
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA FLÁVIA MORAIS – PDT/GO

Proposta de Emenda à Constituição nº                   de 2023
(Da Sra. Flávia Morais e outros)

Altera o artigo 122 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

 

As  Mesas  da  Câmara  dos  Deputados  e  do  Senado  Federal,  nos

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda

ao texto Constitucional:

Art. 1º O artigo 122 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a ter a

seguinte redação:

“Art. 122. As transferências financeiras realizadas pelo Fundo Nacional de Saúde

diretamente  aos  fundos  de  saúde  estaduais,  municipais  e  distritais,  para

enfrentamento da pandemia da Covid-19, poderão ser executadas pelos entes

federativos até 31 de dezembro de 2024. (NR) 

Parágrafo único. Os saldos financeiros de que trata o caput serão destinados à

realização  de  ações  e  serviços  públicos  de  saúde,  ainda  que  não  sejam

diretamente vinculados ao enfrentamento da pandemia de COVID-19. (NR)

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.

Justificativa

Apresento  a  presente  proposta  de  emenda  à  Constituição  para  que

recursos repassados da União para Estados e Municípios nos esforços de combate à

pandemia  da  COVID-19  e  que  não  foram  utilizados  neste  objetivo  possam  ser

utilizados em políticas públicas outras no âmbito da saúde. Ademais, proponho que os

referidos recursos possam ser executados até 31 de dezembro de 2024 (atualmente, o

limite é 31 de dezembro de 2023). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA FLÁVIA MORAIS – PDT/GO

A decretação de emergência em saúde pública em 2020, decorrente do

reconhecimento  da  pandemia  causada  pela  COVID-19,  demandou  esforço  de

integração  coordenada  entre  os  entes  das  três  esferas  públicas  para  mitigar  a

gravidade dos danos à população de nosso país.  Considerável volume de recursos

para combater a disseminação do vírus SARS-CoV-2 foi transferido pela União para

Estados e Municípios, vinculado ao combate da situação emergencial que ceifou a vida

de centenas milhares de brasileiros. 

Os  referidos  recursos  são  vinculados  ao  objeto  original  (combate  à

Pandemia da COVID-19) e não podem ser realocados para outras despesas, ainda que

destinados a programas de saúde pública. Ademais,  a disponibilidade dos recursos

para execução terminará em 31 de dezembro de 2023. Considerado o fato de que a

atenção direta com a COVID-19 não demanda atualmente a mesma intensidade de

alocação orçamentária, dado o cenário epidemiológico sob controle e o encerramento

da  situação  de  emergência  em  saúde  pública,  é  imperativo  maximizar  o  impacto

positivo dos recursos transferidos para o sistema de saúde brasileiro. 

Diante  do  exposto,  apresento  a  presente  proposta  de  emenda  à

Constituição para análise e consideração de meus pares.    

Plenário,           de                  de  2023.

Atenciosamente, 

Deputada FLÁVIA MORAIS
PDT/GO
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Proposta de Emenda à Constituição
(Da Sra. Flávia Morais)

 

 

Altera o artigo 122 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237600148900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 2  Dep. Enfermeira Ana Paula (PDT/CE)

 3  Dep. Márcio Honaiser (PDT/MA)

 4  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 5  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 6  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Luiz Carlos Motta (PL/SP)

 8  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 9  Dep. Zucco (REPUBLIC/RS)

 10  Dep. Toninho Wandscheer (PP/PR)

 11  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 12  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 13  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 14  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 15  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 16  Dep. Mário Heringer (PDT/MG)

 17  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 18  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 19  Dep. Jeferson Rodrigues (REPUBLIC/GO)

 20  Dep. Daniel Agrobom (PL/GO)

 21  Dep. Julio Arcoverde (PP/PI)

 22  Dep. Jilmar Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 23  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 24  Dep. Idilvan Alencar (PDT/CE)

 25  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 26  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávia Morais e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237600148900

PE
C 

n.
62

/2
02

3
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
11

/2
02

3 
10

:2
0:

53
.3

20
 - 

M
es

a



 27  Dep. Mauro Benevides Filho (PDT/CE)

 28  Dep. Dimas Fabiano (PP/MG)

 29  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 30  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 31  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 32  Dep. Benes Leocádio (UNIÃO/RN)

 33  Dep. Henderson Pinto (MDB/PA)

 34  Dep. Silvia Cristina (PL/RO)

 35  Dep. Jefferson Campos (PL/SP)

 36  Dep. Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)

 37  Dep. Abilio Brunini (PL/MT)

 38  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 39  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 40  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 41  Dep. Pedro Paulo (PSD/RJ)

 42  Dep. Gabriel Nunes (PSD/BA)

 43  Dep. Dr. Francisco (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 44  Dep. Dra. Alessandra Haber (MDB/PA)

 45  Dep. Rafael Simoes (UNIÃO/MG)

 46  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 47  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 48  Dep. Prof. Paulo Fernando (REPUBLIC/DF)

 49  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 50  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 51  Dep. Jorge Braz (REPUBLIC/RJ)

 52  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 53  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 54  Dep. Jones Moura (PSD/RJ)

 55  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 56  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 57  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 58  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 59  Dep. Fausto Santos Jr. (UNIÃO/AM)

 60  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 61  Dep. Ismael Alexandrino (PSD/GO)

 62  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 63  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 64  Dep. Luiz Lima (PL/RJ)
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 65  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB)

 66  Dep. Dr. Luiz Ovando (PP/MS)

 67  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 68  Dep. Rosângela Moro (UNIÃO/SP)

 69  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 70  Dep. Eriberto Medeiros (PSB/PE)

 71  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 72  Dep. Luciano Amaral (PV/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 73  Dep. Caio Vianna (PSD/RJ)

 74  Dep. Max Lemos (PDT/RJ)

 75  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB)

 76  Dep. Fernando Mineiro (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 77  Dep. Mendonça Filho (UNIÃO/PE)

 78  Dep. Damião Feliciano (UNIÃO/PB)

 79  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE)

 80  Dep. Ricardo Maia (MDB/BA)

 81  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 82  Dep. Wellington Roberto (PL/PB)

 83  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP)

 84  Dep. David Soares (UNIÃO/SP)

 85  Dep. Dr. Allan Garcês (PP/MA)

 86  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 87  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 88  Dep. Rosângela Reis (PL/MG)

 89  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 90  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 91  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 92  Dep. Lêda Borges (PSDB/GO) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 93  Dep. Lêda Borges (PSDB/GO) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 94  Dep. Luiz Gastão (PSD/CE)

 95  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 96  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 97  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 98  Dep. Geovania de Sá (PSDB/SC) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 99  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 100  Dep. Cleber Verde (MDB/MA)

 101  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 102  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)
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 103  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 104  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)

 105  Dep. Antônia Lúcia (REPUBLIC/AC)

 106  Dep. Nely Aquino (PODE/MG)

 107  Dep. Simone Marquetto (MDB/SP)

 108  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

 109  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 110  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 111  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 112  Dep. Andreia Siqueira (MDB/PA)

 113  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 114  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 115  Dep. Átila Lins (PSD/AM)

 116  Dep. Gabriel Mota (REPUBLIC/RR)

 117  Dep. Beto Pereira (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 118  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 119  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 120  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 121  Dep. Vicentinho Júnior (PP/TO)

 122  Dep. Carlos Chiodini (MDB/SC)

 123  Dep. Júnior Mano (PL/CE)

 124  Dep. Bacelar (PV/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 125  Dep. Baleia Rossi (MDB/SP)

 126  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

 127  Dep. Marussa Boldrin (MDB/GO)

 128  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 129  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 130  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 131  Dep. Luiz Carlos Busato (UNIÃO/RS)

 132  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 133  Dep. Zé Vitor (PL/MG)

 134  Dep. Rafael Prudente (MDB/DF)

 135  Dep. Luis Carlos Gomes (REPUBLIC/RJ)

 136  Dep. Amom Mandel (CIDADANIA/AM) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 137  Dep. Iza Arruda (MDB/PE)

 138  Dep. João Carlos Bacelar (PL/BA)

 139  Dep. Carlos Zarattini (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 140  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)
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 141  Dep. Coronel Telhada (PP/SP)

 142  Dep. Ossesio Silva (REPUBLIC/PE)

 143  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 144  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 145  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 146  Dep. Domingos Neto (PSD/CE)

 147  Dep. Leônidas Cristino (PDT/CE)

 148  Dep. Eliane Braz (PSD/CE)

 149  Dep. Matheus Noronha (PL/CE)

 150  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 151  Dep. José Priante (MDB/PA)

 152  Dep. Duda Salabert (PDT/MG)

 153  Dep. Josenildo (PDT/AP)

 154  Dep. Marcos Tavares (PDT/RJ)

 155  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 156  Dep. Moses Rodrigues (UNIÃO/CE)

 157  Dep. Alberto Mourão (MDB/SP)

 158  Dep. Glaustin da Fokus (PODE/GO)

 159  Dep. Dilceu Sperafico (PP/PR)

 160  Dep. Flávio Nogueira (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 161  Dep. Heitor Schuch (PSB/RS)

 162  Dep. General Girão (PL/RN)

 163  Dep. Ruy Carneiro (PODE/PB)

 164  Dep. Ismael (PSD/SC)

 165  Dep. Weliton Prado (SOLIDARI/MG)

 166  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 167  Dep. Misael Varella (PSD/MG)

 168  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 169  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 170  Dep. Gerlen Diniz (PP/AC)

 171  Dep. Marco Brasil (PP/PR)

 172  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP)

 173  Dep. Gilvan da Federal (PL/ES)

 174  Dep. Jorge Goetten (PL/SC)

 175  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE)

 176  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 177  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 178  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)
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